
ILUSTRíSSIMO SENHOR GERENTE EXECUTIVO O

ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS - SISEMA

- DO ESTADO DE MINAS GERAIS - UNIDADE DE MONTES CLAROS

-MG.

AUTO DE INFRAÇÃO na 46260

Cantagalo General Grains S/A

v

T- :c~ CANTAGALO GE~ERAI GRAINS (S/A, pessõa: jurídica'\ de
, ..'. //\ \ . \ \ lI' [, \ .. ' \

direito privado,' inscrita no ,CNPJ/no 1.2.9441170/0006-18, com sêde na
'. j/ II \ \ ;. .\ /. j! \ \ j /,' \

~-::-;Rua Dr. Santos~ nO223, .conJunto 308, Centro,l Montes Claros ~ MG,~

neste ato representada~RO{;SelJ'~I,.procurado:eAn fine assinados, com

escritório profissiO~'~iri~iCadX~lc;}Pe~ ânde' pretende receber as

intimações e notificações de estilo, comparece perante V Senhoria para

apresentar, como de fato apresenta, DEFESA ADMINISTRATIVA com

fundamento no art. 33 do Decreto Estadual na44.844/2008, pelos fatos e

fundamentos a seguir expostos:

1- SINTESE DOS FATOS
Visto

No dia 01 de dezembro de 2014 a defendente fora autuada por

supostamente incorrer em três infrações administrativas ambientais: I -
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Lançar resíduo sólido e carcaças de animais gerados na prop

céu aberto, sem tratamento prévio, em áreas de reserva legal; II -

Descumprir condicionantes aprovadas na Licença de Operação nO

156/2009, ou cumpri-Ias fora do prazo fixado, não sendo constatada a

existência de poluição ou degradação e; III - Explorar área de reserva

legal sem autorização do órgão ambiental competente, numa área

equivalente a 2,34 hectares,

O agente fiscal atribui ás supostas condutas ilícitas da autuada

a multa no valor~'R$ 73.306,04 (setenta~e~t~ mil e trezentos e seis

reais e quatro cerfta\o0~- >~ ({~-;:/-. \! \ /~)\
No dia'15 de dezeinB~?dI2'o14 o' ~~aêio fora notificado via

correios através do oficio nO1031/2014 para pagar a multa imposta ou

apresentar defesa no prazo máximo de 20 dias.

-r-':-~ '\ \! A' '-';1\, \ \ ,l, \ \\\ " ! \ ti', \

! ,Ea'síntese \/1 / \ , . \// )1 \ ' I \ "'o

.J. "- _~ ..:... 6 '- -' _ I .• _ .ti _ _ .J _ ..J ~ •••.

II .;.. FALTA-DE ,JUSTA1 CAUSA:.. INEXISTÊNCIA DE
INFRAÇÃO AMBltN'TAC V 0'--..r!.,,-,_n\

Conforme consta do auto de infração impugnado, observa-se

que o agente autuante enumerou três irregularidades, a saber: I -

Lançar resíduo sólido e carcaças de animais gerados na propriedade a

céu aberto, sem tratamento prévio, em áreas de reserva legal; 11 -

Descumprir condicionantes aprovadas na Licença de Operação nO

156/2009, ou cumpri-Ias fora do prazo fixado, não sendo constatada a

existência de poluição ou degradação e; III - Explorar área de reserva
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legal sem autorização do órgão ambiental

equivalente a 2,34 hectares

A defendente impugnará as três supostas infrações apontadas

de maneira organizada e individualizada, a fim de que possa os

julgadores compreender que nenhuma das informações lançadas no

auto de infração deverá prevalecer.

Primeiramente é necessário expor sobre o conceito de resíduo

sólido, afinal, a ~avra está vinculada ao term~oPular de denominado
"I'" . I1\ ~- ""' ".-ç t/\ d d rt dIXO , ou seja, a go que nao'serve mais e que em\'e ser esca a o.

!_\ \;:,n.> !~\
Contudo~ Imgulstlcar:Q.e~e.~denomlnaralgo de rejeito ou lixo

expressa que o indivíduo apenas não encontrou mais nenhum uso para

este, em que pese ainda pode existir muitos outros usos para o mesmo.

'''\\ h\ \! 10 r, /\
, ! Oge~cientista e ~uimib6 James LQVelock disserta em. s~us

i .-lI fi \ \. . \ / '. l',' \ j,,',
J. '- livros sobre a teoria de 'GAIA: em queb 'reslduo de "um ser' VIVOe o

alimento de outro .~ qUC1n~l,o'r~SíduO.de~algtf ser vivo não encontra
'd PJ\ ...,,,f-\~'I'~"tt\1 t '1 dum consumi or quê conslgá consumi=-o o á men e, os CIC os e

retroalimentação da vida na Terra realizam mudanças nos padrões da

vida.

À impressão que se passa com a leitura do auto de infração é

que na área de propriedade da defendente existe um grande volume de

restos mortais, quando na verdade, a situação é outra, pois o lixo

produzido na propriedade se divide em (resto de alimento, embalagens,

resíduos de escritório e carcaças de animais) derivada de morte

natural.
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Cumpre registrar que atualmente não

irregularidade na área mencionada, isso porque a defendente cumpriu

rigorosamente as orientações recebidas pelo próprio órgão ambiental

ainda quando a propriedade pertencia a outro grupo de

administradores em meados de 2008, oportunidade em que foram

notificados para regularizar o destino do lixo já mencionado.

Desde então, os administradores da defendente vêm

rigorosamente cumprindo a própria orientação dada pelo órgão

ambiental, ou s~€'n~ando os restos mort~ dos animais em área
. d' / 'f' ~ "-d d ~'~'---:::::-tç 'tI \ - IImpro utlva, o qUB Içara prÇ)va o úran e a InS ruçao processua ,I~\\i~.:)._;'/ 1_ \

Quanto aos demalsllxos,/conforméfaz prova inequívoca a'~f
defendente entrega á Prefeitura Municipal de Pedras de Maria da Cruz,,

conforme consta das declarações inclusas emitidas entre 2011/2014,

""'t.- tudo'conformê a legislação '}mbierlal e processo de áufo mo'nitoramento
\ / \ \ \ / (' '\ \ ' ,

COPAM 0060'0/2001/001/2008\/ ' )1/ \ ' ,\
..J. \.. ,.j/ j~ \\_ .J _ 'v . '- ~ \\. ""... ..I :... • \-

Desta forma,..falta um-justo motivo-para a lavratura do auto deA '\1" .. /-\ p\
infração, visto que ~a'"irregulârid~dé apdnfádafoi sanada no primeiro

momento em que foi constata através da visita recebida do órgão há

quase 06 anos, quando então passaram a entregar ao Município de

Pedras de Maria Cruz todo o resto de lixo produzido e, enterrados os

restos mortais de animais que, diga de passagem são exclusivamente os

de morte natural.

Bastava um pouco

administrativo disciplinar fosse

autoridade pública deve ter

de cautela para que o processo

evitado, pois para sua instauração a

ciência. inequívoca de qualquer



irregularidade. Mas essa ciência deverá vir composta por e eme

comprovam a falta de cumprimento das normas legais, e nunca genérica

como no caso em exame.

Assim, deveria haver no minimo prova do cometimento de

transgressão por parte da infratora. Não basta apenas existir um fato ou

uma suspeita, até porque é necessário a comprovação do fumus bani

iuris para o início do procedimento administrativo contra quem quer que

seja. Esse juízo de valor, mesmo que em sumaria cagnita a autoridade

pública é obriga~em fazer, sob pen~c~ter excesso de poder,
. /\ ~- /""- /~ /\ .conforme ficou amplamente"aemonstrado no caso em tela, pOIS em

h /t h\ :f.I(t)d\\\ /td \ t d 'f -nen um momen~ o~ve as, I.I~I.U_;es apo~ :!s,~o au o e In raçao
impugnado. ~~.. ~?J ~....../

Por isso é que, na dúviaa, a prudência manda que se apure o

-r ~-f~~tldo com-o suspeito atr~vés d~S vistonaS\e dili{jenclas,: e o ,poder
. b'l' ' dlí\ \t 'd ~ \ 1/ d' 11\\. . d' fI 'd\pu ICOpo e._a raves e um proce Imento/sumano, on e e con en 0\0
.lI /,. \ , ! I '\ - .

../. .'::-.direito de,6~fes\a 'para sup'bsto i~frator;-pro1novera'devida'verifiéação d~'

existência de indícios-pa\~ la~woposi~ura,d,e iQ,stauração do processo
administrativo. Ac.--' V '-' __ p.~"-'_r..

A segunda irregularidade sopesada no auto de infração fora a

acusação de exploração de 2,34 hectares de reserva legal sem

autorização do órgão competente.

Como o acessório segue o principal, ou seja, se não houve a

infração maior de exposição de restos mortais a céu aberto,

naturalmente não houve a segunda, ou seja, a exploração da reserva

legal para o mesmo fim.
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É importante destacar que reserva

protegida prevista pelo Código Florestal Brasileiro. É uma área

localizada no interior de uma propriedade rural, que não seja a Área de

Preservação Permanente, necessária ao uso sustentável dos recursos

naturais, à conservação e reabilitação dos processos ecológicos, à

conservação da biodiversidade e ao abrigo e proteção de fauna e flora

nativas

É com essa filosofia que a autuada sempre explorou suas

atividades, afina~oca usou indevidamentef4quer área sem licença
/ \ .~ -_ --:;:::r' / \

ou em seu desacordo que não seja :ãs~áreaspassíveis de exploração.£--- \ I~ .(/:; / 1-\
Por derradeiro, ~ém mere'ce./ ser Impugnada

especificamente a narrativa apontada pelo agente autuante de
r .

descumprimento de condicionantés autorizadas na licença de operação

-; "C.~O~'56/200!. ~ \. \ ,. A;: - 1 /.\ \!\ ..,\.\ ;/ . /\ // .\
..J/ I \, .' \/ ". /i \ \ i' ....\

J. '-.;::/ Ora, em~nenhum -momento 'a defendente explorou át'ividade~'

que não sejam as contidas na'referida~iGença nO156/2009 que, diga de

passagem está váfid'à'afé ~; Cié'Julhbde"2ó1f1.

Assim, falta mais um motivo que impede a homologação do

auto de infração destacado, pois, em nenhum momento houve qualquer

conduta desonrosa que pudesse gerar a presente autuação, afinal, a

defendente sempre pautou pela adoção das medidas estritamente legais

conforme se observa através da (licença em anexo)

•
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111- DOS PEDIDOS

Diante o exposto, requer o recebimento da presente DEFESA

ADMINISTRATIVA e, na seqüência atender aos seguintes

requerimentos:

I - a determinação de vista dos autos ao agente autuante para

fins de contradita e explicações, afinal, a propriedade cumpre

rigorosamente sua função social sem incprrer em nenhuma

. I'd d "'". I t - / 'It'Irregu an a e, pnnclpa men e porque~'I<il.uve nos u Imos anos

I .. /\ I~-"' --tOe- d / \ . I'd d 'qua quer Vlstozna~.em\co para,'consta açao as supo.stas Irregu an a es
'7/0\"" ~\apontadas I r-; '- ~\

-:~ \~J/ -/
~~i~/

II - após a remessa dos autos á Procuradoria Federal

Especializada para elaboração de parecer por existir matéria jurídica
....r .-:--::-......... " r .
: . Càntraditória lem discussão, \principalmentepela inéxlstência de/justa
, ". ' (/\ \ \, \ /i _ /f\\ .....\\
, causa para,!cl.lavratura do auto de'lnfraçao.'- -. I' '\

~ "c",,:-!/ j~ \\_ ...'....\/ ._ ./~\\. __ j ~ \ \.

111~ frustrados.qs requerimentos"anteriores, o que não acredita
f!' ~ tI. .; L1.' • L.... .

d f d t . t \ .. "f' . "'ô' ..•......'t. 'fi,. "'- " •.• , ~'I'" f' da e en en e, seja tanS orma 'o a Ins rução em ui Igencla, a Im e que

sejam nomeados funcionários para vistoriarem o local apontado como

irregular, a fim de elaborarem laudos definitivos sobre a aparente

irregularidade.

IV - após devolução da Procuradoria Federal Especializada o

reconhecimento da anulação do auto de infração, pois a defendente não

deposita residuos sólidos a céu aberto, não descumpriu a licença de

operação, nem muito menos explorou área de reserva legal para fins de
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I
I

.J.

acondicionamento de restos mortais de animais,

desconsiderar o presente auto de infração

v - a autorização para apresentação de laudos, documentos,

fotografias e declarações de funcionários sobre a atual adequação e

funcionamento de toda a atividade produzida em áreas de propriedade

da defendente no prazo máximo de 30 dias.

VI - Rrotesta por derradeiro pela juntada da procuração,
. I "" . d.. - dLCNPJ ' .contrato socla e requ~.:nto e InS~~' e no prazo maxrmo

de 10 dias. \~<C~"r(-,,~ \: </ (1 ~
• ~ L. _~

Pede d~r1mento ~~/ -r /

fi;\ ;- ,/\
ANA PAULA ANDRE DA MAT~

8
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